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C.ONTRÁTO DE PRESTAçÂO DE SERVIçON.. o+oso7/2026, REFERENTE 
-À

CONTRATAçÃO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFIITURA MUNICTPAL DE SERRINHA
DOS PINTOS E A EMPRESA ARNALDO
LOPES PEREIRA NETO

O MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PIN'IOS/RN, POT iNtCTMédiO dA PREFEITURA MUNICIPAL, PCSSOAjurídica de direito púbrico da _Administraçào Di.;h,-;o.ru""t" ãlroÀinàol 
' ']i,nplrr"n,"

..NTRATANTE, sediada na Rua Eugenio costa, lz, centro, serrinha dos pintosrRN;"i;crita no
çNPj/MF ne.01 619'858/0001-94, Àpresentada neste ,to p"to ExcelentÍssimo Senhora prefeitaconsütucionar RosÂNIA MARIA TEIXÊ,RA nrnnsrú, b.*it"i.r, casada, portador da cédura deIdentidade nç rs43207, inscrito no cpF ne 970.522.64+-o+ residente e domiciriado na AVENTDAFRANCISC0 vrroR centro, serrinha dos pintos/RN, ao.*ánt" denominado cóNiúiÀrvre, 

" "t"lARNALDO LOPES PEREIRA NETO, inscrito no .rarrt.o n".ionar de pessoa jurídica sob o ns30'542'1'99 /0001-40 com sede_a rua Maria do carmo, 208, centro, Laies pintadas/RN, neste atorepresentado por ARNALDo LoPES PEREIRA NETo, inscrito no cadastro í*i"*r á" pl,r.á" ri.i., ,ouo no 702.504.204-8r, conforme atos constitutivos á" urpr"r, ou procuração apresentada nos autos,tendo em vista o que consta noprocesso ne 100400010/202; e em obseúncia e. airporiçãã, au Luinq 14'133, de 1q de abril de 202r;: q.T1k legislação 
"pri.ara, 

resolvem ..iãú"i 
"'p'.ãr",rt" 

r*,,"de contrato, decorrente da tnexigibilidad" aJ n" booiúiozomediante as cláusulas 
" -nàiç0", ,seguir enunciadas.

1. cúusurA pRtMErRÁ-Do oBJETo

1'1' O presente Termo de conkato tem por objeto a contratação de apresentação de showartístico da Banda ARNALDINHo NETTO, na Traàicionar Fesa funina do ix erraia'e aúgria doMunicÍpio de serrinha dos pintos/RN, a ser rearizado no dia 13 di Junho de 2020, 
"o,n 

iurrçao oe1:30 min, iunto á Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

1.2. A apresentação terá como início preüsto às 00:30, e terá duração mínima de 01h30xmin deshow ao vivo, ininterrupto, salvo por motivo de caso fortuito áu força maior ã"riaament"justificado.

1.3. o horário estabelecido poderá sofrer ajustes mediante comum acordo entre as partes.

1.4' o atraso injustificado superior a 30 ftrinta) minutos no inÍcio da apresentação poderá ensejar
a aplicação de penalidades preústas neste contrato, sarvo ocorrência de força maior, a ser
devidamente comprovada pela CONTRATADA.

1.S. Vinculam esta contratação, lndepeldentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Instrumento de Contratação direta;

c) A Proposta do contratado;

ROSANIA MARIA TEIXEIRA
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d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulA sEcuNDA - DA vrcÊNCIA E pRoRRocAçÃo

2,1.O prazo de vigência da contrataÉo é de 90 (noventa) dias, contados do(al assinatura das
partes, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021-

3. CúUSUIITTERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor Total da contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

3.2. Detalhamento das despesas:

3.2.1. TMPOSTOS E CARGOS: R$20.000,00

3.2.2. LUCRO: R$11.800,00

3.2.3. MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES: R$9.700,00

3.2.4. DESPESAS OPERACIONAIS: R$8.300,00

3.2.5. CACHÊ: R$50.200,00

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUsUtA QUARTA - DA DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA

4.1, As despesas decorrentes destá contratação estão programadas em dotação orçamenlária
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

Unidade cestora Unidade Orçamentária Dotaçâo valor

PREFEITURÁ
MUNICIPAL DE

SERRINHA DOS

PINTOS

021400 2005.33903900,15000000 R$100.000,00

5. cúusurÁ eurNTA - Do PAGAMENTo

5.1. O pagamento será realizado em até 02 dias da realização do evento em 500/o (por cento] e
50% fpor cento) após a realizÀçáo do evento. Após o recebimento da respectiva fatura
corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal de Finanças. Se

o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeiturâ, considerar-
se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato

5.2. O pagamento da Nota Fisca}, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao
cumprimento dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução 07L/2024
TCE/RN.

5,3. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo preüsto para pagamento,
conforme arL 143 da Lei n' 74.733, de 2021.

5.4, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seia
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referente a parte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRÁTANTE.

6. CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
6,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Caso a administração decida pelo não reajustamento de oficio, fica o reajuste condicionado a

apresentação de requerÍmento pelo[a) CONTRATADO(AJ.

6,4. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. Caso o(s) índice(sl estabelecido[sJ para reajustamento venha(mJ a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa[m) mais ser utilizado(sJ, será(ão) adotado[s), em substituição, o(s) que
vier(eml a ser determinado[sJ pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei
14.733/2021

7. cúusurA sÉrrna - oo nEcrME DE ExEcuçÃo, FrscAlrzAçÃo E cEsrÃo CoNTRATUAL
7.1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7.2, A gestão do serviço a ser executado pela CONTRATADA, caberá à Prefeitura Municipal de
Viçosa/RN, mediante indicação do(a) Gestor[a) e Fiscal de Contratos, a quem competirá fiscallzar
se a empresa está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo a este Termo de
Contrato.

7.3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Asinàdo de Ío.m dqnôr po, FosaNra
MAiIA TE XE ÊÁ FEÊREIRA97052264.40.4
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s. cúusura orrAvA - DAs oBRJGAçÕEs DA coNTRATANTE

8.1. Exigir o Íiel cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, conforme as
disposiçôes deste Contrato e de seus anexos;

8.2. Receber o obleto contratado, observando os prazos, condições e especificações técnicas
previstas no Termo de Referência;

8,3. Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de eventuais vÍcios, defeitos ou incorreções
constatádos no objeto da contratação, para que sejam sanados, corrigidos ou substituídos, no todo
ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto contratual, verificando o

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

8,5. Comunicar à CONTRATADA para fins de emissão da Nota Fiscal referente à parcela

incontroversa da execução do objeto, quando houver divergência quanto à extensão, qualidade ou
quantidade da entrega, nos termos do art. 143 da Lei ne 14.133 /2021

8.6. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, dentro dos prazos, formas e condições
estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, desde que atendidas todas as exigências

Iegais e conkatuais;

8.7, Aplicar as sanções cabíveis à CONTRATADA em caso de inexecução parcial ou total do
contrato, conforme previsto na legislação vigente e neste inskumentoi

8,8, Acionar o órgão de representação judicial do MunicÍpio, sempre que verificado o

descumprimento de obrigações contratuais que ensêiem providências legais;

8.9. Manifestar-se de forma explícita e motivada sobre todas as solicitaçôes, requerimentos e

reclamaçôes relacionadas à execução contratual, ressalvadas aquelas manifestamente
impertinentes, meramente protelatórias ou irrelevantes para a boa execução do aiustej

8.10. Pâra os fins do item anterior, o ptazo para resposta será de até 30 (trinta) dias, contados da

data de protocolo do requerimento, admitida uma única prorrogação por igual período,

devidamente motivada;

8.11. Analisar e responder, no prazo máximo de 30 [trinta) dias, os pedidos de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro eventualmente apresentâdos pela CONTRATADA, conforme
preconiza o arL 134 da Lei ne L4.133 /2021;

8.12, Notificar os emitentes das garantias contratuais sempre que houver instauração de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas do contrato;

8.13. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração posterior no projeto ou ob)eto

contratual, nos termos do §2e do art. 93 da Lei ne 14.733 /2027;

8.14. Ressalvar-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por danos
causados a terceiros decorrentes de atos, omissões ou condutas da CONTRÁTADA, seus

empregados, prepostos ou subordinados. ROSANIA MARIA TEIXEIRA Âs,.adô dêÍomà dirnarpo, RosANrÁ
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9. CúUSUI.A NoNA - DAs oBRJGAçÕES DA CoNTRATANTE

9.1. A CONTRATADA compromete-se a realizar, de forma exclusiva e intransferível, apresentação
musical, conforme condições estabelecidas neste Contrato e em seus anexos, assumindo todas as

responsabilidades técnicas, logÍsticas e legais decorrentes da execução do objeto.

9.2. São obrigações específicas da CONTRATADA:

a) Garantir a realização do show na data, horário e local definidos, com duração mínima e
ininterrupta definida neste contrato, salvo interrupções por caso fortuito ou força maior;

b) Disponibilizar todos os músicos, vocalistas, equipe técnica e demais profissionais

integrantes da produção da banda, assegurando a plena execução do espeláculo;

c) Providenciar os equipamentos técnicos necessários à apresentação, conforme
especificações acordadas entre as partes, quando não fornecidos pelo CONTRATANTE;

d) Comparecer ao local do evento com antecedência mÍnima de 01 hora para realização de
passagem de som e montagem dos equipamentos, observando as instruções da equipe de
produção local;

e) Manter o CONTRATANTE informado sobre qualquer alteração de logística, composição
da equipe, ou situação que possa comprometer ou impedir a realização do show com

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em caso fortuito ou força
maior;

0 Apresentar previamente âo CONTRATANTE, se solicitado, rider técnico e mapa de palco

da banda, contendo todas as necessidades técnicas para a realização do show;

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários
decorrentes da contratação de pessoal envolúdo no show, isentando o CONTRATANTE de
qualquer ünculo ou responsabilidade sobre sua equipe;

h) Garantir que o show será realizado de forma adequada, com qualidade artística
compatívêl com o padrão do artista e observando o respeito à legislação ügente, aos bons

costumes e à ordem pública;

i) Adotar todas as medidas necessárias para âssegurar a integridade física e moral dos
profissionais envolvidos na apresentação, bem como preservar o bom relacionamento
com o público e a equipe da produção local;

i) Arcar com os custos de transporte, alimentação, hospedagem e quaisquer outras
despesas relativas ao deslocamento e estadia da equipe técnica e artística, quando não
assumidos diretamente pelo CONTRATANTE;

k) Apresentar comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme
êxigido pelo CONTRATANTE, como condição para pagamento;

I) Garantir a autenticidade do vÍnculo artístico com a atração, responsabilizando-se por
eventuais danos causados pela ausência, substituição indevida ou cancelamento
injustificado da apresentação; 

ROSANIA MARIATEIXEIRA Asinado de roÍmã dieirar poÍ qosAN rA
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m) Guardar sigilo sobre informações estràtégicas ou privilegiadas eventualmente obtidas
em razão da execução deste contrato;

n) Ceder ao CONTRATANTE, sem ônus adicional, o direito de utilizar a imagem, nome e

marca da banda exclusivamente para fins de divulgação institucional do evento.

10. cúusuLr DÉclua - ceneurrA DE ExECUçÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CúUSUUT DÉclua PRTUTInA - DAs INFRAçÔES E sANçÔEs ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete inftação administrativa, nos termos da Lei ne 14.733/2021, a CONTRÂTADA que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, como por exemplo, a realização de show
com tempo inferior ao contratado, com equipe artística incompletâ ou em condições

técnicas inadequadas;

b) Der causa à inexecução parcial que cause grave prejuízo à Administração, ao público
presente ou ao interesse coletivo, como atrasos injustificados, má qualidade artística ou

descumprimento de cláusulas essenciais;

c) Der causa à inexecução total do contrato, como a não realização do show na data, local e

horário acordados, sem justificativa válida;

d) Ensejar o retardamento na realização do show ou deixar de cumprir etapas essenciais

de montagem, passagem de som ou apresentação, sem motivo iustificado;

e) Apresentar documentáção falsa ou prestar declaração inverídica quanto à exclusiüdade
da representação artística ou à regularidade iurídica e fiscal;

0 Praticar qualquer tipo de fraude na execução do contrato, como substituição indevida
da atração contratada por outra banda ou artista;

g) Adotar conduta inidônea, como comportâmento ofensivo ou desrespeitoso por parte da

banda ou equipe técnica, ou descumprir normas de segurança e respeito ao público;

hJ Praticar ato lesivo à Administração Pública, conforme previsto no art. 5q da Lei nq

12.846/2013,

11.2. À CONTRATADA que incorrer em qualquer das infrações acima poderão ser aplicadas as

seguintes sanções administrativas:

a) Advertência, nos casos de inexecução parcial ou descumprimentos pontuais que não

causem grave preiuÍzo ao objeto do contrato;

b) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de

inexecução total, parcial com grave dano ou atraso injustificado, salvo iustificativa aceitâ
pela Administração (art. 156, §4q da Lei na 1.4.133 /2021);

cJ Declaração de inidoneidade para licitâr e contratâr, nos casos de fraude, má-fé,
falsidade documental ou prática de atos lesivos (art. 156, §54 da Lei nq 7a.83 /2O?1);

RosANlA MARIA TEIXEIRA 
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d) Multas, conforme segue:

e) Moratória de 100/0 por hora de atraso injustificado na realização da apresentação, sobre o
valor total do contrato;

D Moratória de 100/o por hora sobre o valor total do conkato, limitada a )oPlo, em caso de
atraso na entrega de documentos obrigatórios ou descumprimento de obrigações acessórias;

g) Compensatória de 10070 do valor total do contrato, no caso de inexecução total do show;

h) CompensatórÍa de 500/o no caso de inexecução parcial com grave dano, conlo atraso
superior a 2 horas, abandono da apresentação ou apresentação inferior ao tempo mínimo
estipulado;

i) Compensatória de 1000/o do valor total do contrato em caso de falsidade documental, fraude
ou comportamento inidôneo;

11.3. A aplicação das sanções não afasta a obrigação de reparação integral dos danos causados à

Administração ou a terceiros farl 156, §9e da Lei ne 74.133/2027).

11,4. As sanções preüstas poderão ser aplicadas cumulativamente com multa, respeitando-se a

gradação e proporcionalidade do caso concreto [art. 156, §7e da Lei ne 14.133 /202L).

11,5. Será garantido à CONTRÂTADA o direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo de 15

(quinze) dias úteis para manifestação, contado da data da intimação da penalidade (art. 157 da Lei
ne 74.L33 /2021);

11.6. Se a multa e indenizações forem superiores ao valor a pagar, a diferença seÉ descontada da
garantia contratual, se houveç ou cobrada judicialmente (arL 156, §8e);

11.7. Antes da cobrança Iudicial, será permitido à CONTRATADA recolher administrativamente o

valor da multa no prazo de 10 (dez) dias úteis após noüficação formal;

11.8. A aplicação das sanções dar-se-á em processo administrativo específico, garantido o

contraditório, a ampla defesa e a prévia manifestação jurídica, nos termos do arL 158 da Lei ne

1.4.733 /2021.;

11,9. Na aplicação das penalidades, serão considerados:

a) a natureza e graüdade da infração;

b) as circunstâncias do caso concreto;

c) agravantes ou atenuantes;

d) o eventual pre.iuízo ao interesse público;

e) a existência de programa de integridade;

11.10. Os atos que tâmbém se enquadrem como lesivos à Administração (Lei na 12.846/2013)
poderão ser apurados coniuntamente, nos termos do arL 159 da Lei ne 74.1,33 /202L.
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11,11. Poderá ser aplicada a desconsidemção da personalidade jurídica quando configurado

abuso de direito, confusão patrimonial ou má-fé, estendendo-se os efeitos das penalidades aos

sócios e administradores (arL 160J.

11..1.2. A Administração deverá informar a aplicação das sanções ao CEIS e CNEP no prazo de 1.5

dias úteis, conforme art. 161 da Lei ne 14.133/2021.

11.13. As penalÍdades de impedimento e declaração de inidoneidade são passíveis de

reabilitação, mediante requerimento e comprovação de ressarcimento e regularização (art. 163 da

Lei ne L4.133 /2021).

11.14. Os débitos da CONTRATADA com a Administração, oriundos deste contrato, poderão ser

compensados com créditos decorrentes de outros contratos, desde que não inscritos em dívida
ativa.

12. cúUSUr-a DÉC|U,A SrCUnO,r - DA EXTrNÇÃO

12,1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nq 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12,2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

12.3.1, ficará ele constituído em mora sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em Iei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei ne L4.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

a) Nestâ hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

t2.4.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratâda, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

RosANlA MARIA rElxElRA 
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b) Relaçâo dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12,6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.a 14.133. de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabâlhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na Iicitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [arL 14, inciso IV, da Lei n.a 14.133, de

2021.).

13. cúusulA DÉcru.r rrRcrrna - DAs ALTERAçÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
ne 14 .133 . de ?027 .

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por centoJ do valor
inicial atualizado do contrato.

13,3. As alterações contratuais deverâo ser promoüdas mediânte celebração de termo aditivo,
submetido à préüa aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo nos casos de
jusüficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês;

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 14.133. de 2021.

14. cúusulA DÉcIue quenre - DAs oBRrcAçôEs PERTINENTES A LcpD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
conkatação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arL 6s da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco] dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÊ 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuâis e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

14.8. O Contratánte podêrá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratánte, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual controlado,
com registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados ILGPD, art, 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

14.11, Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses preústas na LGPD.

t4.12, O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do arL 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

15, CúUSULA DÉCIMA QUTNTA. DA SUBCoNTRATAçÃ0

15.1, Não será admitidâ â subcontratáção do objeto contratual

16. CúUSULA DÉCttu,l SUCUruOA - DOS D|RETTOS AUTORATS (ECAD)

16.1, A CONTRATADA será integral e exclusivamente responsável pelo recolhimento, junto ao

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, das quantias eventualmente deüdas a

ítulo de direitos autorais pela execução pública de obras musicais durante a apresentação

artística, obieto deste contrato.

16,2. A CONTRATADA compromete-se a apresentar, caso solicitado pela Administração, o

comprovante de recolhimento ou de regularidade junto ao ECAD.

16.3. Em caso de omissão, atraso ou inadimplemento das obrigações preüstas nesta cláusula, a
CONTRATADA responderá integralmente por eventuais sanções, multas ou cobranças impostas ao

CONTRATANTE, inclusive iudicialmente, comprometendo-se, ainda, a indenizá-lo por quaisquer
prejuízos decorrentes.
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16,4.12.4. Esta cláusula subsiste à execução do obleto, de forma que a CONTRATADA conünuará
responsável por eventuais cobranças relativas ao evento, ainda que posteriores à data da

apresentação.

17. cúusulA DÉcruA snxta - »A puBlrcAÇÃo

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCPI, na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8s, §Ze, da Lei n, 12527

18, cúusuur DÉcrua sÉuua - Dos cAsos oMlssos

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na !g!
ne 14,133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamente, segundo as
disposições contidas na Lei nq 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princÍpios gerais dos contratos.

19. CIIIUSUUI DECIMA OITAVA - DO FORO
19,1. As partes elegem o Foro da Comarca de Martins/RN, Estado do Rio Grande do Norte, com
exclusão de quaisquer outros para dirimir os Iitígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1s, da Lei nq
14.t33l?7.
19.2. E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duasJ üas
de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas

adiante assinadas.

sERRI N HA DOS Pr NTOS/ RN, 04/05/2 026

ROSANIA i\,4ARIA TEIXEIRA

FERREIRA:97052264404

Àrinado de foÍmà ilgitàl p.r RO5ÀNlA
MÂRlA ÍEIXllRA FEFREIi.A:97052264,+04

O.do!: 2026.05.04 l0l7:53 43'00'
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Uhidade Gestora Unidade Orçafientáría Dotêçáo
PREFEITURA

MUNICIPAL DE
SERR'A'HA DOS

PIÍVTOS

021100 2005. 3 390 3900-1 5000000 100.o00,00

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: An. 92, do Lei Federol ne. 14.133/2021 e olteroções poste ores que lhe forom
intrcduzidos.
vtGÊNctA: tnicio M/05/2026 fim oa/08/2026
LOCAL DE DAÍÀ: SERRTNHA DOS PINTOS/RN, U/05/2026

Ass,NANrEs: RosANtA MARTA TEtxEtRA â;11"_tí:Tn"r,.i?llXr",

RosÂNtAMAR,ATEtxEtRAFERRE]RA-pREFEtrAMUNtctpAl FERREIRA:970522óz+404 ãr,nlH;:::r.â.r"f,ír:r"r*
ARNALDO LOPES PEREIRA NETO . CONTRATADA

P RO C ES SO AD M t N t STRAT'VO 7 00/1000 70/ 2 0 2 6
EXrRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N9 UO5O7/2026

CONÍRATANTE; PREFEITURA MUNIC|PAL DE SERRINHA DOS PTNTOS/RN

CONTRATADOT ARNALDO LOPES PEREIRA NETO
OAEflVO: Constitui o obieto do presente do controto o objeto controtoção de oüesentoção de show ortístico do
Bondo ARNALDINHO NET|O, no Trodicionol Festo Junino do XX Arroiá e Alegrio do Municipio de Serrinho dos
Pintos/RN, a ser reolizodo no dio 7j de Junho de 2026, com duroção de 1:jO min, junto a Secreto o Municipol de
Turismo e Culturo.
VALOR TOÍAL DO CONTRATO: RS 100.000,00 (cem mil reois)

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: Os recursos finonceiras destinodos às despesos decorrentes do controtaçõo oro
pretendidos se encontrom olocodos no Orcomento Gerol do MunicÍpÍo, Exercício de 2025
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Entidades
CÂMARÂ MUIIICIPAL DE SERRINHA DOS PIl{ÍOS
CNPJ: 01.694.640/0001-01
Telefone:
Celular:
E-mail: camara@serrinhadospintos,rn.gov,br
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59808.000
Serrinha dos Pintos - RN
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ÍeleÍone: {84) 8124-3623
Celular:
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Seninha dos Pintos - RN
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PROCESSO ÁDMINlsrRÁr'VO 7@400010/202ó
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DÊ CONTRATO N" O4O5O7/2O2é

CONÍRÁ7ÁNTE: PREFEITURA MUNiC,PAI DE SERRINHA DOS PINÍOS,/RN

CONIRÁTADO: ÁÂNÁTDO LOPES PEREIRÁ NETO

ouEnvo: constitui o ob)eto do prcsente do contrato o objeto contÍatoçao de opresentoçáo de show aftístko
da Banda ARNATDINHO NETTO, no Írddlclonal Festa )unino do yJ Nrulá e Aleatia do Município de setrinho

dosPintoslRN'oselrcotilodonodiaT3deJunhode2o2ó'colídurcçàode!:3omin,iuntoásecretaia
Municipal de Turismo e culturo.

VÁIOR ÍoTAl DO CoNIRÁIO: RJ loo.C{lo,oo lcem mil reois)

DorAçÃo oRçAMENÍÁRiA: os recursos finonceiros desrínados às despesds de'oftentes da contrutoçào

orc pretendtdos se encontron atocddos ho Orçomento Gercl do Munlctbio, exercíciõ de 2026

unidrda orçÀmcntÁria

20 05.3 3903 900- 15000000

FUNOÂMENIAçÃO LEGAL: Att. 92, do Lei Fedetal n'. 14.133/2021 e olteroçóes gosteriores que lhe forum

vtcÊNCIA: lnicio O4/O5/2O2ó fim O4/@/2o2ó
LOCÁI. OÊ DÁTA SERR'NHA OOS PINÍOS/RN, O4/O5/2O2ó

ASSINÁNIEs:
ROS/ÂNIÁ MARIA ÍEIXEIRÁ FERREIRÁ ' PREFEITA MUNICIPAL
ARNATDO IOPES PEREIRA NETO. CONTRATADA

DrÀRtô ôFtclAL - Assinado Etetronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em .onformidade corn a MP ne 2 200-2, de 2001

!1rl' l- Garàntimos a àutenlr(idàde deste documento, desde que visualizado através do site
Brasil /

I



06/05/2026. 13:1'! Prefeitura N.4unicipalde Seninha dos Pintos

OBIETIVO: Conslilui o objeto do presente do conlrato o objeto
Cohtlalação de apresentação de show a istico da Banda
ÁRNALDINHO NETTO, na Tradicional Festa Junina do XX Arroiá e

Álegria do Münícípio de Serrinha dos Pintos/RN, a ser realizado no
dia l3 de Junho de 2026, com duração de 1:30 mín, junto á Secretaia
Municipal de Turismo e Cuhura.

VALOR TOTÁL DO CONTRÁTO: R$ 100.000.00 (cen hil rcais)
DOTAÇÃO ORçÀMENTÁNÀ: os recursos fnanceiros destinados
às despesos decorrenles da conlralaçào ora prete didos se encontranl
alocados no Orçqmento Gcral do Municipío, Exercicío de 202ó

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SERRINHA DOS PINTOS

GABI\ETE DO PRf,Ff,ITO
EXTR{TO DE RESU}IO DO TfR}íO DE CO\TRÀTO N'0,{0507/202ó
CO\TRATANTE: PREFEITUR  MUIICIPÀL DE SERRL\iILA. DOS

Pl\TOS/lü\: CO\TR,tTA DO : ARI{A LDO LOPf, S PERIIRÁ \ETO

PROCESSO ÁDMTNTSTRATIVO I OO4 OOO 1 0/2026
EXTRÀTO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N"
040507/2026

CONTRÁTANTE: PREFEIruRA MWICIPAL DE SERR]NHÁ DOS
PINTOS/RN
CONTRÀTADO: ÁRNALDO LOPES PEREIRÁ NÊfO
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YANDÁMENTÁÇÃO LEGÁL: Art. 92, da Lei Federal n'.
l4-133/2021 e alterações ytsteriores que lhe.foram introduzidas.
WGÉNCIÁ: tnício 04/05/2026 lim 04/08/2026
LOCÁL DE DATÁ: SERRINHA DOS PINTOS/RN. 04/05/202ó

.4§§/N,4NIESI
ROSÂNIA MARIÁ TEIATIRÁ FERREIR'4 _ PREFEITA MTNICIPÁL
ÀR]iÁLDO LOPES PEREIR.4 NETO - CONTRÀTÁDA
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